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Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
LUDELÇA DORNELES DOS SANTOS
Secretário Distrital
LORIVALDO DIAS DE SANTANA
Procurador Geral do Município 
PAULO CESAR BEZERRA ALVES
Controladora Geral do Município 
ISABEL INES PIVETA

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO

DECRETO Nº. 028/GP/2021, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

Atualiza o valor da UPF – Unidade Padrão Fiscal do Município 
de Fátima do Sul.

A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no uso da 
atribuição que lhe confere o inciso VII do artigo 48, da Lei 
Orgânica do Município, c/c o Parágrafo Único do artigo 4º. da 
Lei Complementar (Municipal) nº. 008, de 20 de dezembro de 
1990,

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º.Fica atualizado o valor da Unidade Padrão Fiscal – UPF, 
do Município de Fátima do Sul, Estado do Mato Grosso do Sul, 
que passa a vigorar pelo valor de R$ 37,78 (trinta e sete reais 
e setenta e oito centavos).

Art. 2º.O valor estabelecido no artigo anterior terá a sua 
validade a partir de 01 de março de 2021. 

Art. 3º.Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

	 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO 
SUL, MS em 25 de fevereiro de 2021.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal
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